
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal
que seja realizada a substituição das luminárias
convencionais por lâmpadas de LED na Rua
Ubirajara Octávio de Oliveira no Bairro Jardim
Vista Alegre.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

          O VEREADOR LÚCIO COSTA no uso das atribuições que lhe confere o artigo 133 do regimento
interno INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal que seja realizada a substituição das luminárias
convencionais por lâmpadas de LED nos postes de iluminação pública em toda a extensão da Rua
Ubirajara Octávio de Oliveira no Bairro Jardim Vista Alegre. 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

          Considerando que, os moradores desta rua e das comunidades vizinhas sempre sofreram com a
falta de iluminação pública de qualidade devido à insegurança causada pela pouca iluminação no local.
Essa situação é propícia à ação de sabotadores, e as pessoas que ali viajam à noite ficam vulneráveis a
roubos, causando pânico e desconforto aos moradores da área. Recentemente, foram trocadas apenas
algumas lâmpadas e a população necessita que toda a extensão da rua receba este serviço de melhoria.
 
 
 
          APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente demanda, para que possa ser indicado ao Poder
Executivo conforme artigo 133 e parágrafos 1º e 2º do Regimento Interno em vigor.
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 12 de Maio de 2021.

 
 
 

Lucio Costa - MDB
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